
PARECER JURÍDICO 004/2020 

T rata-se de solicitacão do Presidente da Comissão 
·' 

de Licitação em que pretende realizar aditivo de praz.o e valor referente a 
contrato mensal pa1,1 dest..'1wolvimento e manutenção de web site institucional 
oficial~ portal da transpariZ.'1J.Cta e vídeo e rt:pos.itório de aúdfo e host:ing em \rl\,f 
\llindmvs server 2012, referente a Dispensa de Licitação nº 001/2019 que gerou 
o Contrato 11º 003/2019. 

O procedimento veio instruído com o requerimento 
de aditivo realizado pela empresa Contratada, solicitação de aditivo realizado pelo 
ordenador de despesas e parecer contábil, 

O procedimento licitatório foi encaminhado para 
avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Legislativa, levando-se em 
consideração o disposto no artigo 38, inciso Vl e parágrafo único/ da Lei n.º 
8.666/93. 

Foi informado que o referido contrato sera 
prorrogado até 04 de setembro de 2021. 

Verifica-se que a possibilidade da solicitação ora 
formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, U da Lei 8666/93 que assim 
determina: 

1 "Art. 3..'t O prooedímenro da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização reseectrva a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: VI - pareceres técnicos 
ou jurldin1s emitidos sobre a licitação, dispensa ou mexigibilídade, único. As minutas de editais 
de licitação, bem corno as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente oxaminadas e 
aprovadas por assessori da. Administração." (Redao.1.o dada vela Lei 11'' 8.883, de 1994) 
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" CAMARA MIJNICIPAL DE VEREADORES 
MANFRINÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Art, 
esta 

duração dos contratos regidos por 
ficará à v1gêne1a dos 
créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

- ao aluguel de equipa111entos e à utilização 
de programas de informática, podendo a 
duração estender-se pelo prazo de até 
(quare::nta e oito) meses após o início da 
vUtt'11c1·a do contrato. 

Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada po1~ escrito e previamente autorizm:la 
pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se 
o mesmo se encontra regular, sem qualquer prejuízo a. Administração já que 

os serviços vêm. sendo executados normalniente~ ainda, são · contínuos de 
desenvolvttnento e manutenção do \Veb site institucional, portal da transparência 
e repositório de áudio e vídeo das sessões, ainda, disponihilizaçiio de servidor 
remoto para an:naZLTiamento dos sistemas administ1:ativos da Câmara, todos 
serviços essenciais e obrigatórios. • .. . . CT 

Na análise da situação fática, constato que ;1 
p:rest.":f1te data somente foi celebrado contrato pelo período de 12 (doze) meses 
com a Contratada, sendo pol'tanto, viável o aditivo po:r igual período 
devendo de qualquer forma ser observado o limite máximo de 48 (quarenta e 

meses, quando deverá ser realizado novo procediinento licitatório. 

Em relação ao valor, observo que o valor unitário 
foi mantido o 1T1.esn10 do contrato vigente, o que se mostra vantajoso para o ente 
público, pois a em.p1·esa não buscou sequer a reposição das perdas inflacionárias. 

Por sua vez~ o serviço de hosting ern \Vind<.AVS 

server 2012 foi prorrogado pelo período de apenas 04 (quatro) meses tendo em 
vista processo de aquistção de servidor próprio para armazenamento, 
,.,.,"f",11·.,,í significativa economia e melhor desemp .. " enho. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE \.7EREAD0RES 
MANFRINÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 02.015.603/0001-92 

Ainda no que se refere a valores, observamos 
se encontra dentro do limite legal imposto pelo art, 24, mciso II 

8.666/93, que atualmente é de 7 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do 
aditamento contratual, hem como os documentos reguladores fiscais da empresa" 
e a justificativa aprcs<,"fltada, opino pda possibilidade de realização do aditivo 
requerido, nos termos do artigo 57, inciso e§ 2º da Lei 8.666/93. 

ANTE O EXPOSTO, este Procurador Legislativo, 
OPINA pela viabilidade, da realização do aditivo do contrato nº 003/2019 
referente a Dispensa de Licitação da ernpr:esa BUSCA DE 
SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA, para celebração 
contrato mensal para desenvolvimento e manutenção de web site institucional 
oficial, portal da transparência e vídeo e repositório de aúdio e hosting em 
\Vindows server ao custo máximo de 5.640,00 (cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Ainda como condicão de validade dos atos, a , ' 

Comissão de Licitação ainda deverá, nessa ordem: {I) no prazo de 03 
comunicar· a autoridade superior (Presidente da Câmara 1\ihmicipal), para 
ratificação; (n) publicar o referido aditivo nos vekulos oficiaisy no prazo de 05 
(cinco) dias; e, (III) firmar contrato ou documento equivalente com pessoa 
jurídica. 

1:'.: o parecer> submetido à honrosa apreciação de 
Senhoria. 

Msnfrinópolis, 31 de agosto de 

EDU 
Procurador LegrJÍ1civo - Decreto 

()AB/PR 42.295 
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